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Estado d. Mato Grosao 

Le1 na &~, de 23 de outubro de ~ 947. 

A~tera a oobranqa do imposto 
tarritorlali nos têrmos do artigo 
53, n8' VI, ~ 58, da consti tu1Qão do 
Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO ÇROSSO : 

Faqo saber que a Assemb~éia Legislativa do Est~ 

do decreta e eu sanoiono a seguinte lei: 

Artigo la - O imposto territorial de qua trata 

o Titulo 111 do deoreto-le1 n. 295, de 1. de agosto de ~ 939 

(C6d1go dos ~ibutos, pas~ará a ser cobrado de aoBrdo com 

as dlaposlQõe. desta lei. 

Artigo 2 •. - A parte proporcional é calculada aa 

bra o valor de propriedade ne seguinte· base, 

....................................... O,2~ 
Sabre o que exoeder de 36 000 hectares até 72 000 he 
ctares ......................................................................... :- O t3~ 

Sabra o que exceder de 72 000 heotareá até 108 000 he 
atares ........................................................ ~ .......... :- O IS~ 

sBbre o que exceder de 106 000 hectares até ~44 000 he 
c'taras •.... , ......••...•..•.........•.....•......... 7 O.4~ 

s5bre O que exoeder de 144 000 hectares até 180 000 he 
otares ................................................... ~ . .... .. .... ... . ..... :- O,. 
sõbre o que exceder de 180 000 hectares até 360 000 he 
otares ............................. "0 ••••••••••••••••••••• 7 O.5~ 

sõbre o ~ue exoeder de 360000 hectares •••••••••••••• O,5~ 

Parágraro único - O ve~or da. terras pera erei 

to dêste artigo será o seguinte, 

crt 30,00 por heotare no. municípios de Campo 

Grande, Corumbá , .. Caiuás. uereoajú, Dourados, FOnta FOri, e 

, 
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terras extrativas nos munioipios de Barra do Bugres,Cáoeres, 

Meto Grosso, Aquidauana, FOxorêu, auiratinga, FOrto IlII.rtinho, 

Diamantino e Alto Araguaia; 

cr$ 20,00 por heotare nos munioipios de Aquid~ 

uana, Bela Vi'!ta, PIlranaiba, Herculânaa, Iliranda, Nloáque ,c! 

oeres, CUiabá, pooo~' e FOrto xurtinho; 

cr$ 10,00 por hectare nos munioipios de Leve~ 

ger, FOxorâu, auiratinga, Alto Araguaia, Rosário ooSate, Ba~ 

ra do Bugras, Diamantino, são José dos Coosis, Ribas do Rio 

Pardo e Três LagSas; 

cr$ 2,00 por heotare nos muniolpios 4e Aragua~ 

na, Aripuanã e Meto Grosso. 

Artigo S. - Alem 4a parte proporoionel haverá u 

ma parte progressiva aplioável as áreas não exploradas de -

qualquer natureza de todas as terras partioulares 48 

são superior a 10 000 hectares. 

exten 

ParágrafO ,1, - A parte progressiva obedeoerá a 

seguinte tabela: 

Acima de 10 000 hectares até 50 000 heotares •••••• cr' 0,10 

Da 50 000 a 100 000 hectares . 
•••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••• ••••• 

De 100 000 a 200 000 heotares 

De 200 000 a 300 000 hectarea 

Acima de 300000'heotares • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • 

.. 
.. 
.. 
.. 

parágrafO 2. - Para os f in. do parágrafo 

rlor con8'dera~ae terras não exploradas: 

0,20 

0,'0 

0,80 

1,60 

ante -
a) - AS p.ropriedades de orlaQão de gadO que não 

preenoherem a condiQão de lotaQão, por légua quadrada,nas s~ 

guintes condiQões: 

cerradão arenoso ........... 200 rezes 

oampos nativos •••••••••••• 400 .. 
pantanal baixo •••••••••••• 400 .. 

\ 
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pall tanal . alto 

•• -

••••••••••••• 600 rezes 

pastos plantado ••••••••••• 1000 " 
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b) - l!III zona agr1001a a. áraas que não t1verem 

oultura da qualquer eapáoie, corres.pondente a 50 heotaras em 

cada área de 1000 heotares. 

o) - .U propriedades ou concessões para indúe 

trias extrativas que na época adequada á axtraqão dos produ 

toa não tivarem por légua quadrada a seguinte 10taQão: . . 

Indústria extrativa da borracha •••••••.••••• S trabalhadores 

Indústria extrativa de poaia •••••••••••••• 5 • 

Indústria extrativa do mate ••••••••.•••••• 10 • 

Ín4ústr1a extrativa 48 ~ebraoho •••••••••• 15 • 

d) - Nas propriedadea em que existam estabeleci 
. . ,-

montos industriais como saladeiras, usinas de aquoar,de ~ 

dente, da aloool, aarraria, etc., aa áreaa que não oonatitu! 

rem depend8ncia direta da indúatria e não estiverem ocupadea 

pala ~6rma prevista nas alineas anteriores. 

Artigo 48 - A regressividade dar-se-á do Begu~ 

te modo: 

Acima de 10 000 até 50 000 hectares •••••••••••• ". Cr$ 0',01 

Da 50 000 a 100 000 hectares ••••••••••.••••.••••••• 0,02 
. 
De 100000 a 200 000 heotares ••••••••••••••••••.••• 0,04 
. 
De 200 000 a SOO 000 88ctares .••.•••.•••••••...••.• 0,08 

Acima de 300 000 hectares .•••••.••••••••••••••.•.• • O,~& 

Artigo 58 - A partir de 1 949,0 imposto territo 

tial inc1d1rá aÕbra o lat~~ na ~6nna prevista no artigo -
116,letra ~, da constituiqão do Estado. 

Artigo 68 - Nas declarBQões exigidas pela arti­
I 

go l;a, do C6digo dos Tributos deverá constar, tambem o va 

lar do ~6vel por hectare e o número de gadO existente.' 

.Parágrs~o únioo - Em se tratando de terras de 

agricultura ou de indústria extrativa o oontribuinte menci~ 

nará o númerO de trabalhadores empregados, a ~antldade, ~ 
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: ...• Artigo 7a - A ralta ou 1naurleiênola 4a deela 
-

r&9ão rereri4a no artigo anterior suJaitará o responaável á . . . "..... . . 
~ta de.crt 500,00 (~~jnbentoa oruzeiroa) a quel sará, en 

tratanto, de crI 2.000,00 (doia mil DNZeiroa) aa Ba apurar 
. . 

ralal4ade na mesma. . . 
Artigo 5B - Este lei entrará em vigor e& lB de . 

ianeiro de 1 948, revogadas as dlapoalqóea.em contrário. 

PalácIo Alancaatro, em Cuiabá, 23 de outubro da 

1 9~7, 126B da IndependinoIa a 59& da RepúblIca. -


